
ESTÁGIO DE CAPACITAÇÃO DOS PSICÓLOGOS ELOS 
 
Área de Atuação: Educação Duração: 1 (uma) semana (40 
horas) 

 
FINALIDADE 
- Capacitar psicólogos militares e servidoras(es) civis do Exército Brasileiro 
a aplicar instrumentos de avaliação psicológica nos diversos processos 
seletivos para cursos e ingresso na Força. 

 
NORMATIZAÇÃO  
1. BRASIL. Congresso. Senado. Constituição da República Federativa do 
Brasil, de 5 de outubro de 1988. Diário Oficial da República Federativa do 
Brasil, nº 191-A. Brasília, 1988. 

 
2. Presidência da República. Lei nº 12.705, de 8 de agosto de 2012. Dispõe 
sobre os requisitos para ingresso nos cursos de formação de militares de 
carreira do Exército. Brasília, 2012. 

 
3. Presidência da República. Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019. 
Estabelece medidas de eficiência organizacional para o aprimoramento da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, estabelece 
normas sobre concursos públicos e dispõe sobre o Sistema de Organização 
e Inovação Institucional do Governo Federal- SIORG. Brasília, 2019. 

 
4. Conselho Federal de Psicologia. Resolução nº 10 de 27 de agosto de 
2005. Aprova o Código de Ética Profissional do Psicólogo. 

 
5. Conselho Federal de Psicologia. Resolução nº 2 de 21 de janeiro de 
2016. Regulamenta a Avaliação Psicológica em Concurso Público e 
processos seletivos de natureza pública e privada e revoga a Resolução CFP 
Nº 1/2002. Brasília, 2016. 

 
6. MINISTÉRIO DA DEFESA. Comandante do Exército. Portaria nº 1.813-Cmt 
Ex, de 16 de dezembro de 2015. Aprova as Instruções Gerais para a 
Avaliação Psicológica nos Concursos de Admissão aos Cursos de Formação 
de Oficiais e Sargentos de Carreira e ao Estágio de Instrução e Adaptação 
para Capelães Militares do Exército Brasileiro (EB 10-IG-09.007), 1ª Edição, 
2015, e dá outras providências. 
7. Departamento de Educação e Cultura do Exército. Portaria nº 095- 
DECEx, de 23 de maio 16. Aprova as Instruções Reguladoras para a 
Avaliação Psicológica nos Concursos de Admissão aos Cursos de Formação 



de Oficiais de Carreira e no Estágio de Instrução e Adaptação de Capelães 
Militares do Exército (EB60-IR-19.006), 1ª Edição, 2016. 

 
8. Conselho Federal de Psicologia. Resolução nº 9 de 25 de abril de 2018. 
Estabelece diretrizes para a realização de Avaliação Psicológica no exercício 
profissional da psicóloga e do psicólogo, regulamenta o Sistema de 
Avaliação de Testes Psicológicos. 

 
9. Portaria nº 001-DECEx, de 8 JAN 18. Aprova as Normas para 
Desenvolvimento e Avaliação dos Conteúdos Atitudinais (NDACA - EB60-N- 
05.013). 

 
MODALIDADE 
- Especialização. 

 
UNIVERSO DE SELEÇÃO 
- Militares designados para Missão no Exterior. 

 
ÓRGÃO GESTOR 
- Departamento de Educação e Cultura do Exército. 

 
DURAÇÃO 
- 1 (uma) semana, com carga horária total de 40 (quarenta) horas, com 
periodicidade de 2 (dois) estágios por ano, presencial e/ou educação à 
distância. 

 
COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS 
Unidades de Competências 
1. Atuar na aplicação dos instrumentos psicológicos. 

 
2. Diferenciar as normas vigentes que regem o Exame Psicológico. 
Elementos das Competências 
1. Conhecer os procedimentos de aplicação do Exame Psicológico. 

 
2. Compreender a aplicação dos instrumentos psicológicos no concurso 
público. 

 
3. Analisar as Resoluções do Conselho Federal de Psicologia que norteiam 
a Avaliação Psicológica. 

 
4. Examinar as Portarias e Diretrizes do Exército Brasileiro que 
regulamentam o concurso público. 


